PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS 
Projeto de Lei nº 197, de 2019.
De autoria do nobre Deputado Thiago Auricchio, o projeto em epígrafe pretende autorizar a instituição do Programa Agente Cidadão Sênior.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª a 13ª Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos de natureza constitucional, legal e jurídica, que exarou parecer favorável à propositura.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que, conforme justificativa do autor, a implantação do programa tem como base a experiência bem-sucedida implementada pelo município de São Caetano do Sul há mais de dez anos.

A proposta busca integrar, na comunidade em que estão inseridos, cidadãos com idade igual ou superior a 65 anos, que não exerçam atividade remunerada, possibilitando que estes realizem atendimento aos usuários da rede pública, funcionando, na prática, como instrumento de aproximação entre o Poder Público e a sociedade em geral, ao mesmo tempo que propõe a valorização da chamada “melhor idade”, razões pelas quais louvamos a iniciativa.
Por oportuno, ressaltamos que existe nesta Casa um Projeto de Lei com ementa de idêntico teor (PL nº 802/2010), mas entendemos que o mesmo se mostra desprovido de quaisquer efeitos práticos, além de não haver semelhança nos objetivos pretendidos.
Ante o exposto, nos aspectos que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 197, de 2019.
Sala das Comissões, em
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